
RIACHOE

PORTARIA N.9 O9U2O25 RIACHO DE SANTANA/RN,8 DE MAIO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do

Norte, Seúor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pelo Art. 74, inciso [, da Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana.

RESOLVE.

Art. 1o - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria de Proteção e Defesa

Civil - COMPDEC no exercício vigente;

. Maria Cleide Nunes - SECRETARIA

o Manoel Gilvam da Silva - SECRETÁRIO

o Tamara Kalinne Soares Alves - SETOR TECNICO

o José Hermilsom Soares Fontes - SETOR OPERATIVO

Art. 2o - A presente Portaria entraní em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em I de maio de 2025.

Davi

Prefeito
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